
PREFEITURA MUI{ICTPAL DE JTIQUITIBA
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA N" LO2|2.O24

"DISPÔE SOBRE SUSPENSÃO DE CONTRATO DE TRABALHO SEM
VENCIMENTOS'

AYRES SCORSATTO, Prefeito Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

ART. l"f Fica suspenso o contrato de trabalho a pedido do Servidor Sr. Luiz
Aparecido §oares de Assis, portador da Cédula de Identidade RG n": 4*.***.***-5,

inscrito no CPF/MF sob o no 35*.***.***-89, ocupante do cargo efetivo de Agente

de Seguraaça Escolar, sem percepção de sa-lários, bem coÍrlo, sem recolhimento

de FGTS e INSS, no período compreendido entre 25 de Abril de 2.ol24 a 31 de

Jul o de 2.024. nos termos do Art. 471 da CLT.

ART. 2"f Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Prefeitura Municipal de Juquitiba, 25 de Abril de 2.O24.

AYRES
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